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catE90fias profissionais nos GrlJPO s 
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JUSTIFICAÇÃO 
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Lei: 

LEI N9 8.419, DE 7 DE MAIO DE 1992 

Dispõe sobre a polltica nacional de salários e 
dá oulrllS provi~ncias . 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1° A polltica nacional de salários tem como fundamenLO a livre negociaçAo. 
observado o disposlO nesta Lei. 

Parágrafo 6nico. . As condiçCles de trabalho. bem como as cláusulas salariais, 
inclusive os aumentos reais, ganhos de produtividade do trabalho e pisos salariai~ proporcionai~ à 
extensão e à complexidade do Irllbalho. serAo .flxados em contrato, convençAo ou acordo coletivo 
de Irllbalho, laudo arbitral ou sentença nonnativa. observadas, dentre oulIO~ fatores, a 
produtividade e a lucratividade do seLOr ou da empresa. 

Art. r Fica instituído o Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, a ser 
calculado e divulgado pela Fundação lnstituLO Bl1ISileiro de Geografia e Estaústica - IBGE. que 
ref1etirl! a variaçlo mensal do CUSlO de vida para as famflias com renda até dois salário~ minimo~. 

§ I· O Ministério da Economia. Fazenda e Planejamento estabelecerá e publicará a 
metodologia de cálculo do IRSM. 

§ r Quando. por motivo de força maior, não for possível ao IBGE divulgar o 
IRSM aJé o 6ltimo dia 6til do mês, o Ministério da Economia. Fazenda e Planejamento adoUlrá 
índice substitutivo. 

Arl 3° Para os fms desta Lei. defme-se o Fator de AbI.lizaçlo Salarial - FAS 
como o resultado da multiplicaçào dos seguinleS índices unitários: 

I - índice da variaçAo acumulada do IRSM DO quadrimestre imediatamente 
anterior ao mês de referencia do ~AS; 

II - índice da variaçAo mensal do IRSM no mês imediatamente anterior ao m~ ~ 
referência do FAS. dividido pela média geométrica dos índices das variações menSllis do IRSM no 
quadrimesue mencionado no inciso A?terior. • 

Parágrafo 6nico. Para fms deste litigo, o índice unitário é a soma da unidade (1.00) 
mais a variaçAo percentual do índice considerado. dividida por 100 (cem), . 

Arl 4° Será assegurado aos trabalhadores reajuste quadrimestral da pI1'Cda salarial 
aIé tres salários mínimos. pela aplicaçAo do FAS. 

§ 1° Os trabalhadores cujL~ datas-base ocorrem no.~ meses de janeiro. maio e 
aeteml.>ro integram o Grupo A. e. nesIeS meses. a partir de aetembro de 1992. inclul.ive. farto jus 
10 reajuste previsto neste anigo . 

• r Os trabalhadores cuja.\ data.\-ba.'iC ocorrem nos me.'iCS de fevereiro. junho e 
outubro integram o Grupo B. e. ne .. ile~ meses. a partir de outubro de 1992. inclusive. farlo jus ao 
reajuste previSlo neste anigo. 

§ 3° Os trabalhadores cuja.~ datas-ba.'iC ocorrem nos meses de março. julho e 
novembro integram o Grupo C. e. nestes meses, a partir de novembro de 1992. inclusive. farto jus 
10 reajuste previsto neste artigo. 

§ 4° Os trabalhadores cuja.~ data.~-base ocorrem nos meses de abril. agosto e 
dezembro integram o Grupo D. e. nestes meses. a partir de de7.embro de 1992, Inclusive. farlo jus 
10 reajuste previsto ne.~ anigo. 

§ 5° Enquanto RIo vigorar a siSlcmática prevista nos parágrafos anteriores. os 
trabalhlldores dos Grupos A. B, C e D farlo jus ao reajuste previ.~o DO an. 4· da Lei n· 8_222. de 5 
de setembro de 1991. 
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Art. S" Serlo lS"iegurada~ lOS trabalhadores antecipaçOcs salariais sobre I parcela 
lU! tJt.s salários mínimos. I serem fixadaç e publicadas pelo MimSlério da Economia, F&7.enda e 
Planejamento att o segundo dia Otil de Clda mes, em percentual nlo inferior' mtdia geomc!trica 
das variaçOes mensais do IRSM nos dois me.'leS imediatamente anteriores I sua concesdo. 

6 I" A partir de julho de 1992. inclusive. os trabalhadores do Grupo A farlo jus los 
antedpaçOes previSll.~ ne~ artigo nos meses de março, julho e novembro. 

6'r A partir de Igosto de 1992, inclu.~ive , os trabalhadores do Grupo B fATIo jus 
los antecipaçOcs prevista.~ neste anigo nos meses de abril, ago.~to e de7.embro. 

6 3° A partir de setembro de 1992, inclusive, o.ç trabalhadores do Grupo C farlo 
jus los antecipações prevlSla.\ neSle anigo nos meses de janeiro, maio e setembro. 

64° A partir de outubro-dc 1992, inclusive, os trabalhadores do Grupo D fatio jus 
los antecipações previstas neSle artigo no.\ meses de fevereiro, junho e outubro. 

6 5° Enquanto nlo vigorarem as disposições previstas nos §§ 3° e 4° dc.w: artigo, 
os trabalhadores dos Grupos C e D farao jus às antccipaçOe.~ previstaç no art. 3" da Lei n° 8.222, de 
5 de setembro de 1991. 

§ 6" As antecipaçOcs de que tmta este artigo, bem como aquelas concedidas até a 
data de publicaçlo desta Lei, com base no art . 3° da Lei n" 8.222, de 5 de sctembro de ) 991, que 
ainda nao tenham sido compensadas nos termos da referida Lei. scrlo dedurida.\ por ocasilo do 
rcajUSle quadrimestraJ previsto no anigo anterior. 

An. 6° Salário mínimo é a conlr1lprestaçlio mínima devida e paga diretamente pelo 
empregador a todo Ir1lbalhador, por jornada normal de Ir1lbalho, capaz de SIItisfll7.cr, em qualquer 
regilo do País, L~ SUA.~ IlN:'Cssidadcs vilais bá.\icas e às de sua famOia. com moradia. a1imcntaçlo, 
educaçlo, saOde. 117er. vestuário. higienc, transpone e previdl'ncia social. 

§ I" O salmo mínimo borário .:orresponderá a 1/220 (um duzenlO~ e vinte avos) 
do &altrio mínimo e o salArio mínimo diário a 1/30 (um trinta avos). 

§ 'r Para os trabalhadores que tenham por disposiçlio legal Jornada máxuna diária 
de trabalho inferior a oito horas, o saJário mínimo horário será iguaJ ao dermido no parágrafo 
anterior multiplicado por oilO e dividido pelo máximo legal . 

An. 7" A partir de 1° de maJO de 1992, inclusive, o salário m!mmo mensal ~rá de 
Cr$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil cruzeiros). 

Parágrafo ónico. A partir de 1° de setembro de 1992, o valor do salário m!nimo será 
reajustado quadrimestraJmente pela aplicaçlio do FAS. 

An. 8" Caso a variaçlo real anual do salário mínimo resullC inferior à variação reaJ 
do Produto lnterno Bruto - PIB per caplta, observada a sistemática prevista neste artigo, o salário 
mínimo incorporará. no m~ de maio do ano subseqUCnle, aumento correspondente ao percentual 
de variaçlo real do PIB per eapUa, se positiva, no ano considerado. 

Parágrafo ónico. A variaçlio real anual do salário mínimo eorrespondcrá à divisA0 
da soma dos salários mínimos nos doze meses do ano de referência pela soma dos salários mínimos 
nos doze meses do ano imediatamente anterior, corrigindo·se todo~ os valores pela varillÇlo 
lCumulada do IRSM entre o mts de competência e o mês de dezembro do ano de referência . 

• 
An. 9" Esta Lei entra em vigor na data de ~ua publicação. 

Ar\. lO. Revogam-se a Lei n° 8.222, de 5 de setembro de 1991, c demais 
disposiçOes em contrário. 

Brasna. 7 de mai o 
RepOblica. 

de 1992; 1712 da Independência e I (W da 

FERNANDO COLLOR 
Marcílio Marques Moreira 
João M elliJo Neto 
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Lei : 

LEln' 8 . 222 ,de 05 de lIetembro de 1991. 

o PRESIDENTE 
Faço saber que o Congre~~o 

DiJp(>e sobre a Polftica Nacional de 
Salários, o salário mInimo e dá outra~ 
provid~nci a~ . 

DA REPÚBLICA 
Nacional decreta e eu sanciono a segui nt e 

Art. 1° - A pollti ca nacioDal de salários, respeitado o principio da 
irredutibilidade, tem por fund amento a livre negaciação coletiva e reger-se-á pela~ normas 
estahelecida~ nesta Lei. 

Parágrafo único - (VETADO) 

Art . 2° - Para efeitm desta Lei, os trabalhadores são divididos nOS seguintes 
grupos : 

I - Grupo I: trabalhadore ~ pel1encentes a categorias com datas-base nos meses 
de se tembro, janeiro e maio; 

n - Grupo 11 : trabalhadores pel1encentes a categorias com datas-base DOS 
meses de oUTUbro. fevereiro e junho: 

m - Grupo m: trabalhadores pel1encentes a categori as com datas-base 005 
meses de novemhro, março e julho; 

TV - Grupo TV: trahalhadores pel1encentes a categoria~ com datas-base ~ 
meses de dezemhro, abril e agosto. 

Art. 3° - (: assegurado reajuste bimestral à parcela salarial at~ tr~s salári OS 
mínimos. a tfTUlo de antecipação, em percenTUal a ser fixado pelo Minist~rio da EconolID ó.. 
Fazenda e Planejamento, DO primeiro dia útil de cada bimestre, em ato publicado DO Diário 
Oficial da União, Dão podendo ser inferior a 50% (cinqüenta por ceDtO) da variaç40 do 
lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC do iBGE no bimestre anterior. 

§ 1° - Os trabalhadores pel1encentes aos Grupos I e m fario jus aos reajustes 
bimestrais fixados nos meses de setembro, novembro, janeiro, março, lllAÍo e julho. 

§ ~ - Os trabalhadores pel1enceDtes aos GruJ?05 II e TV farto jus aos reajustes 
bimestrais fixados DOS meses de oUTUbro, dezembro, feverelIO, abril, junho e agosto. 

Art. 4° • A partir de janeiro de 1992, inclusive, e 005 meses mencionados D06 
incisos L n. m e TV do ar\. ~ desta Le~ a parcela salarial at~ trts salArios m(nimps dos 
trabalhadores dos respectivos grul'?5 será reajustada pela variaç40 acumulada do lndice 
Nacional de Preços ao ConsuDlldor - lNPC no quadrimestre anterior, deduzidas as 
antecipações de que trata o 811. 3" desta Lei. 

§ 1° - Excepcionalmente, sem prejuíz.o do disposto no artigo anterior, a parcela 
salarial at~ três salános mfnimos dos trabalhadores pel1enceDtes ao Grupo 11 lerá 
reajustada, em outubro de 1991, pela variação do INPC do mês anterior. 

§ 20 . Excepcionalmente. sem prejufw do disposto no artigo anterior, a parcela 
salarial até três salános mínimos dos trabalhadores pel1encentes ao Grupo IJJ será 
reajustada, em novembro de 1991. pela variação acumulada do INPC do bimestre anterior, 
deduzida a antecipação de que trata o al1. 3° desta Lei. 

§ 3° - Excepcionalmente, sem prejuíz.o do disposto no artigo anterior, a parcela 
salarial at~ três salános mínimos dos trabalhadores pel1enceDtes ao Grupo TV lerá 
reajustada, em dezembro de 1991, pela variaç40 acumulada do INPC no trimestre anterior, 
deduzida a antecipação de que trata o an. 3° desta Lei. 

Art. 5° - (VETADO) 

Art. 6Q 
• As cláusulas salariais, inclusive os aumentos reais., .. "hoc de 

produtividade do trabalho e pisos salariais proporcionais l extensAo e l complexidade do 
trabalho assim como as demais condições de trabalho serAo fixados em contratos., 
convençÕes e acordos coletivos de trabalho, laudos arbitrais e aentenças oormativas, 
observadas, deDtre outros fatores, a produtividade e a lucratividade do setor ou da empiesA. 

Art. "TO • Salário mínimo ~ • contraprestaçlo mfnima devida e pap diret.ameDte 
pelo empregador a todo trabalhador, por dia normal de serviço, capaz de satimnr, em 
qualquer região do Pais, 8J suas necessidades vitais bAsicas, be~ ~ u de lUa famfiia, 
com moradia, a1imentaç4o, educaç4o. saúde, laz.er, vestuário, higiene, transpone e 
previd~ncia social, conforme dispõe o inciso TV do art. "TO da ConstituiçAo Federal 

Art. fIO - O valor do salário m!nimo, em letembro de 1991, ~ de Cr$ 42(XX),OO 
mensais, Cr$ 1.400,00 diários e Cr$ 190,9091 horários. 

Parágrafo único· (VETADO) 
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GER 20.01.0050 . 5 - (ABR'91) 

Art. 90 - Compete a uma ComissAo Tknica, formada por um representante da 
Fundação Instituto BrasHeiro de Geografia e Estatfstica - IBGE, um replC:KntaDte do 
Departamento IntersindicaJ de Estatística e Estudos Sócio-EconOmic:os - DIEESE, um 
representante da Fundação Getúlio Vargas - FGV, um representante da Fundação Instituto 
de Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo - flPE/USP, um representante do 
Minist~rio da Economia, Fazenda e Planejamento e um representante do Ministtrio do 
Trabalho e da Previd~ncia Social definir, no prazo de cento e oitenta dias: 

I - a coml;>OsiçAo do conjunto de bens e lerviços de que trata o art. 'TO desta 
Lei e os crit~rios de reVIsão periódica desta composição; 

II - • metodologia de aferição mensal do custo dos produtos e serviços 
referidos no inciso anterior, a ser realizada pelo mGE. 

§ 1° - A Corn.issAo de que trata este artigo lerá instalada no prazo mb;mo de 
quinze dias, a partir da publicação desta Lei . 

§ ZO - Compete às instituições mencionada~ no aput deste artigo indicar seus 
representantes, bem como os respectivos suplentes, sendo os mesmos nomeados pelo 
Presidente da República. • 

§ 3° - Com base na proposta aprovada pela Comissão Ttcrtica, o Poder 
Execut ivo encaminhará projeto de lei ao Congresso Nacional, d ispondo sobre o valor, a 
composição e a metodologia da aferição men.QI do custo do conjunto ideal de bens e 
serviçoS de que trata o art. 70 desta Lei, a~sim como sobre as regras de reajuste e a 
sistemática de crescimento gradual do salário mfnimo. 

§ 4° - O Minist~rio da Economia, Fazenda e PlanejameDto e a Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Esta tfstica fornecerão o apoio necessArio 8 0 
funcionamento da Comissão Técnica. 

An. 10 - At~ que entre em vigor a le i mencionada DO § 3° do artigo anterior, o 
salário mfnimo será reajustado se~ndo os seguintes crit~rios : 

I - (VETADO) 

II - DO m~s de janeiro de 1992, o salário mínimo será reajustado pela variação 
acumulada do JNPC DO quadrimestre anterior, acrescido cumula tivamente de percentual de 
4,02% (quatro inteiros e dois centésimm por cento), e deduzidas as antecipações de que 
trata o inciw anterior; 

li -(VETADO) 

An. 11 - O salário núnimo horário corresponde a 1/220 (um duzentos e vinte 
avos) do valor do salário minimo e o salário m1nimo diário a 1/30 (um trinta avos) . 

Parágrafo único - Para os trabalhadores que tenham por disposição legal o 
máximo de jorna3a diária de trabalho em menos de oito horas, o salário mínimo será igual 
ao definido DO capul deste artigo, mulúplicado por oito e dividido por aquele máximo legal. 

Art. 12 - É vedada a vinculação do salário mfnimo para qualquer fim, 
ressalvados os valores mínimos dos benefícios de prestação continuada da previdência 
social. 

Art. 13 - (VETADO) 

An. 14 - (VETADO) 

Art. 15 - (VETADO) 

An. 16 - (VETADO) 

Art. 17 - (VETADO) 

Art. 18 - (VETADO) 

An. 19 - Os valores expressos em cruzeiros nas Leis nOs 8.212 e 8.213, de 1991, 
serão reajustados, para a competência setembro de 1991, em 147,06% (cento e quarenta e 
sete inteiros e seis centésimos por cento). 

An. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efe itm 
financeiros a partir de 10 de setembro de 199 1. 

An. 21 - Revogam-se as disposições em contrário. 

170" da Independência e 103" da República. 
BrasOia, em 05 de setembro de 1991; 

FERN AN DO COLLOR 
Luiz AnLônio Andrade Gonçalves 
Antonio Magri 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVICO POBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N92.853 / 92 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentação de emendas, a partir de 24 1 06 1 92 , por Cln­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comiss~u, . lho de 19 92. 

Antonio 


